LEI Nº2281 DE 04 DE JANEIRO DE 2.001

REVOGA INCISO II DA LEI 2164/99

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica revogado o inciso II da Lei 2164 de 04 de fevereiro de 1999.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e seus incisos da referida Lei.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE JANEIRO 2001

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



          VOLNEI GARIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


                 Prefeito Municipal

